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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2021 
(Do Deputado Ubiratan SANDERSON)

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro
de  2003,  para  extinguir  a  discricionariedade  na
concessão do registro e do porte de arma de fogo
para  os  cidadãos  que  preencham  os  requisitos
legais. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003

(Estatuto  do  Desarmamento),  para  extinguir  a  discricionariedade  na  concessão  do

registro e do porte de arma de fogo para os cidadãos que preencham os requisitos

legais. 

Art. 2º Os arts. 4º e 10 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003

(Estatuto do Desarmamento), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  4º  Para  adquirir  arma  de  fogo  de  uso  permitido,  o

interessado  deverá  atender  aos  seguintes

requisitos:  .......................................................................................

.........................................................................................................

................................................................

§ 1º O Sinarm expedirá licença de compra de arma de fogo após

atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do

requerente  e  para  a  arma

indicada. ..........................................................................................

.........................................................................................................

............................................................. 

§ 6º A expedição da licença a que se refere o § 1º será concedida

no  prazo  de  30  (trinta)  dias  úteis,  a  contar  da  data  do *C
D2

16
01

15
41

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216011541500
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requerimento  do

interessado. .....................................................................................

.........................................................................................................

.......................................................” (NR)

“Art.  10.  A  licença  para  o  porte  de  arma  de  fogo  de  uso

permitido,  em todo o  território  nacional,  é  de  competência  da

Polícia  Federal  e  somente  será  concedida  após  autorização do

Sinarm. 

§ 1º A licença prevista neste artigo poderá ser concedida com

eficácia  temporária  e  territorial  limitada,  nos  termos  de  atos

regulamentares,  e  dependerá  de  o

requerente: ......................................................................................

.........................................................................................................

.................................................................

§ 2º A licença de porte de arma de fogo, prevista neste artigo,

perderá  automaticamente  sua  eficácia  caso  seu  portador  seja

detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de

substâncias químicas ou alucinógenas.” (NR) 

Art. 3º Fica revogado o inciso I do §1º do art. 10 da Lei nº 10.826, de 22

de dezembro de 2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objetivo alterar a Lei nº 10.826, de

22  de  dezembro  de  2003  (Estatuto  do  Desarmamento),  para  extinguir  a

discricionariedade  na  concessão  do  registro  e  do  porte  de  arma  de  fogo  para  os

cidadãos que preencham os requisitos legais. 

Hoje, a autorização de porte de arma de fogo é um ato unilateral do

Poder Público, de caráter discricionário e precário. Isso porque a regra do Estatuto do

Desarmamento é pela proibição do porte de arma de fogo em todo território nacional,

excepcionando, pois, os casos legalmente previstos e as hipóteses elencadas em seu

art.  6º,  bem  como  as  autorizações  revestidas  de  precariedade  insertas  no  poder

discricionário da Polícia Federal a ser exercido nos limites conferidos no ordenamento

jurídico. 

Compete à Polícia Federal,  nesse sentido,  conforme preceitua a atual

redação do art.  10,  §1º,  I,  do Estatuto do Desarmamento, aferir  se tal  justificativa

traduz a efetiva necessidade de aquisição de uma arma de fogo pelo interessado. 

Essa análise, contudo, vem trazendo uma enorme insegurança jurídica

aos cidadãos habilitados a possuir ou portar arma de fogo. Isso porque o termo efetiva

necessidade, por se tratar de um conceito aberto, sujeita o cidadão ao crivo subjetivo

da autoridade concedente. 

É nesse contexto que a presente proposição, portanto, visa aprimorar a

legislação  às  necessidades  e  ao  direito  dos  cidadãos  que  pretendem  e  estejam

habilitados a possuir ou portar arma de fogo para garantir a sua legítima defesa, de

seus  familiares,  de  sua  propriedade  e  de  terceiros,  viabilizando a  continuidade  de

atuação governamental para aperfeiçoamento da política de desarmamento seletivo em

curso,  no âmbito da qual se reconhece, em essência,  a necessidade de proibição e

dificultação ao porte e posse de armas de forma ilegal, facultando às pessoas de bem,

em contraposição, o pleno direito de disporem de armamento para defesa da sua vida e

da de outrem.
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Por essas razões que, diante da relevância da matéria, solicito o apoio

dos parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, em          de                                        de 2021.

Ubiratan SANDERSON

Deputado Federal (PSL/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do 

Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com todas 

as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento 

do interessado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo, 

na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser adquirida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de documento 

de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento 

de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 

4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) (Prazo 

prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 

arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no caput deste artigo, 

considera-se residência ou domicílio toda a extensão do respectivo imóvel rural. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.870, de 17/9/2019) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o 

território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida após 

autorização do Sinarm.  

§ 1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia 

temporária e territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o 

requerente:  

I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de 

risco ou de ameaça à sua integridade física;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13870-17-setembro-2019-789117-publicacaooriginal-159048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13870-17-setembro-2019-789117-publicacaooriginal-159048-pl.html
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II - atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;  

III - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu 

devido registro no órgão competente.  

§ 2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá 

automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado em estado de 

embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.  

 

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  

V - à renovação de porte de arma de fogo;  

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 417, de 31/1/2008, convertida na Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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